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N 4GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ - CEARÁ

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
PROCON MARACANAÚ

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 2504056400100062301

Reclamante/Consumidor(a): JULYANE DAS CHAGAS GOMES RODRIGUES , CNPJl/l}PIF:
055.967.573-90 , Endereço! Rua 44 - CASA A - Jereissati II - Maracanaú - CE - 61901-040 , Telelf >nle;
B5) 99218-2109 , E-mail: julyanecgomes@gmail.com .

Reclamado/Fornecedor: ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE), CPF/CNPJ, 07.047.251/OOíy-70,
Endereço: Rua Padre Valdevino - nc’ 150 - Joaquim Távora -' Fortaleza - CE - 60135-04C j:n
mail: jadesoaresnobre@edu. un ifor. br

Ao(s) 21 de Maio de 2025 às 09h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, situad 1 Ila
Rua 4 - N'’ 370 - Jereissati 1 - Maracanaú - CE - 61900-350, perante oCa) conciliador(a} NATJ\ ;H4
ROSANE DIAS CAMPOS, compareceu(ram) o(s) Fornecedór(es) ENEL DISTRIBUI(,ÃO Cl: \F:Á
(COELCE), inscrito no CNPJ sob n'’ 07.047.251/0001-70, representado pela preposta a Sra. J \[ bE
SOARES NOBRE, inscrita no CPF sob o n'042.664.663-07.

Dada a palavra ao(a) preposto(a) do Fornecedor ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE), oCa)
Sr(a).JADE SOARES NOBRE, diante da ausência da reclamada, pedimõs o arquivaménto da prês 3hlté
lide no referido orgão.

'\

A audiência NÃO LOGROU ÊXITO, pois oCa) Consumidor(a), oCa) Sr(a). JULYANE DAS CHI\. ;P,S
ÇOMES RODRIGUES, não compareceu a audiência de conciliação previamente designada pol 3sl le
Orgão de Proteção e Defesa do Consumidor para este dia, mesmo estando devidamente notil:ic a(lo
conforme Termo de Notificação de Audiência do Consumidor constante nos autos deste pro 3, ,s:;o
administrativo às fls. 06 e 07, como também não apresentou nenhuma justificativa prévia parir SLla
ausênçia. Cabe ressaltar ainda, que apenas oCa) representante do Fornecedor ENEL DISTR-IBUlt:ÃO
CEARA (COELCE) esteve presente.

O pregão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro às 09h00 e o segundo às 09h10.

Dito isto, abre-se o prazo de 2 (dois) dias úteis para que oCa) ConsumidQr(a) se manifeste e solj2 aD
êndamentç) do pre$ente Proçe$$Q Admini$trativQbcaso contrário, mantendo-se inerte oCa) Reclanlê nt3,
orienta-se o arquivamento do feito.
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á%011 GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAU - CEARA
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCON MARACANAÚ

Nada mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciliador(a) e pelo(s) fornecedor(es).

Maracanaú, 21 de Maio de 2025 .

NATASHA ROSANE DIAS CAMPOS (Conciliador(a))
\-=

AUSENTE

JULYANE DAS CHAGAS GOMES RODRIGUES (Consumidor(a))

(PRESENÇA VIRTUAL)

JADE SOARES NOBRE (Preposto(a))

ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE) (Fornecedor)
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Endereço: Rua 042 Nc> 370, Bairro: Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350.
E_maU: audiencial)rocon@maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011


